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RE UERIMENTO

UNANIMIDADEI MAIORIA
APROVADO POR
REJEITADO

RETIRADO

Sala das SesSães.Q.6.L.o.
lAvORA VEL A TR..l\.MITAÇÃO

P.L../.~ i ~..1:
~ ~PRES~ENTE---

"...~ ..................................-............. ..
PRESIDENTE

o Vereador que subscreve, ao usar das atribuições conferidas pelo Regimento

Interno, requer à Mesa, o envio de ofício ao Senhor Deputado RODRIGO ROCHA

LOURES, com o intuito de que o mesmo solicite ao Governo Federal ou de alguma

Organização Não Governamental, a disponibilização de 10 (dez) Computadores e uma

impressora para uso do Projeto Formando Cidadão do 11° Batalhão de Policia Militar de

Campo Mourão.

JUSTIFICATIVA

O Projeto Formando Cidadão, atualmente atende a 56 adolescentes de nosso
Município e entre outros cursos, é disponibilizado o Curso de Informática em parceria
com a entidade Mão Cooperadora que possui poucos computadores. Está se pleiteando
a construção de sede própria para o Projeto Formando Cidadão e nesta sede se terá
espaço físico para uma sala de computação, com isso existe a necessidade deste
material e contamos com o seu apoio.

SALA DAS SESSÕES, em 31 de Julho de 2007.

ILQ
Enviar cópia
COMANDO POLICIA MILITAR
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A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTi::NCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOlUCÃO N.°
011/93 -

SOBRE A MATÉRIA:

( X ) não existe súmula regIstrada por outro Vereador sobre o assunto.

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo.

- QUANTO À EXISTi::NCIA DE lEGISLACÃO MUNICIPAl"OU MATERIAL DISPONíVEL SOBRE A
MATÉRIA:

) Não

) Sim, Conforme anexo

- QUANTO À PREJUDICIALlDADE:

( X ) não há qualquer óbIce.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão legislativa (167,1, b)
( ) Já transformado em diploma legal (167.I.C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso 11)é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprovado (artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo.

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DlSTRIBUICÃO DA PROPOSICÃO.

( X ) não há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. 1.,pois não está formalizada e em termos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação
nO.. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. ....

(em anexo) - art. 151, § 2°. inciso 11,alínea "d", do R.I.

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos
6 (seis) meses (cópia anexo) - art. 151, §?, inciso li, alfnea "e", do R.I.

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § ~, do R.I.

Campo Mourão,'~ de Julho de 2007.

~ ~ 9~.........
ELlAS DA SILVA

Chefe da Divisão Legislativa
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Assessoria Juridica

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER:

( ) Indicação nO
( ) Indicação Legislativa n°
(~ Requerimento
( ) Outros

/2007
/2007

184 f1 /2007
/2007

( ) Projeto de Lei nO
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda à LO.M. n°
( ) Moção nO

/2007
/2007
/2007
/2007

AUTOR (ES): ............

OCORRÊNCIAS:

(» Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

( ) Verificação de Prejudicialidade.

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a).........................................................................

) Vício de origem. Competência privativa do (a)......................................................................................

) Inconstitucional por ferir:.......................................................................................................................

) Inorgânico por ferir: .

( ) Ilegal por ferir: ................................................................................................................

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas.................................................

) Necessário corrigir nos seguintes pontos:..............................................................................................

....................................................................................................................................................................
) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

( ) Parecer Jurídico em anexo.

( ) Diligências necessárias ou sugeridas:....................................................................................................

....................................................................................................................................................................

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art. da LDO.

) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art. do PPA.

Parecer prolatado em OL/ 08/2007.

~) favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação com emendas.
( ) Pela apresentação de suDstitutivo
( ) Contrário à tramita<:A6

( ) Emendas em anexo.
( ) Substitutivo em anexo.
( ) Diligências.


